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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS,  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INFRAESTRUTURA 

 

) Projeto de Lei nº 019/2021: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo 

certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, um(a) 
servidor(a) na função de ASSISTENTE SOCIAL para atuar junto aos Projetos de Oficinas Te-
rapêuticas e NAAB - Núcleo de Apoio à Atenção Básica, vinculados a Secretaria de Saúde, 
frente ao término da contratação anterior, aliada a suspensão judicial de nomeações de candi-
datos aprovados no Concurso Público nº 001/2014;  
 
b) projeto de Lei nº 020/2021: Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo 
certo e determinado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, um(a) 
servidor(a) na função de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS para atuar em ações de vi-
gilância em saúde, frente ao término da contratação anterior, aliada a suspensão judicial de 
nomeações de candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2014;  
 

c) Projeto de Lei nº 021/2021: Dispõe sobre aprovação e ratificação legal do Terceiro 
Termo de Aditamento ao Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal do 
Vale do Jacuí - CI/JACUÍ e respectiva Consolidação. 
 

PARECER 

 
 

a) Projeto de Lei nº 019/2021 
Trata-se de Projeto de Lei que visa a contratação, por prazo certo e determinado, em 

razão de excepcional interesse público e sem concurso público, de um(a) servidor(a) na função 
de ASSISTENTE SOCIAL para atuar junto aos Projetos de Oficinas Terapêuticas e NAAB - 
Núcleo de Apoio à Atenção Básica, vinculados a Secretaria de Saúde, frente ao término da 
contratação anterior, aliada a suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no 
Concurso Público nº 001/2014;  

Lido o parecer jurídico e achado conforme.  
No tocante às Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, o pro-

jeto não merece retoques, pois se trata de contratação autorizada por lei, respeitando inclusive 
a LC 173/2020. 

Considerando que o mérito deva ser analisado em plenário, se encontrando legal quanto 
ao quesito financeiro, deve o presente projeto de lei, bem como as respectivas emendas, pros-
seguir para discussão e votação, conforme disciplina o artigo 74 do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal.  
 
 
b) Projeto de Lei nº 020/2021 

Trata-se de Projeto de Lei que visa a contratação, por prazo certo e determinado, em 
razão de excepcional interesse público e sem concurso público, de um(a) servidor(a) na função 
de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS para atuar em ações de vigilância em saúde, frente 
ao término da contratação anterior, aliada a suspensão judicial de nomeações de candidatos 
aprovados no Concurso Público nº 001/2014. 

Lido o parecer jurídico e achado conforme.  
No tocante às Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, o pro-

jeto não merece retoques, pois se trata de contratação autorizada por lei, respeitando inclusive 
a LC 173/2020. 
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Considerando que o mérito deva ser analisado em plenário, se encontrando legal quanto 
ao quesito financeiro, deve o presente projeto de lei, bem como as respectivas emendas, pros-
seguir para discussão e votação, conforme disciplina o artigo 74 do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal.  

Considerando que o mérito deva ser analisado em plenário, se encontrando legal quanto 
ao quesito financeiro, deve o presente projeto de lei, bem como as respectivas emendas, pros-
seguir para discussão e votação, conforme disciplina o artigo 74 do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal.  

 
 

c) projeto de Lei nº 021/2021 

Trata-se de Projeto de Lei que visa a aprovação e ratificação legal do Terceiro 
Termo de Aditamento ao Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal do 
Vale do Jacuí - CI/JACUÍ e respectiva Consolidação. 
 Lido o parecer jurídico e achado conforme.  

No tocante às Finanças Públicas, Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura, o pro-
jeto não merece retoques, pois importa em ato de gestão que necessita ratificação legislativa 
para se tornar lei.  

Considerando que o mérito deva ser analisado em plenário, se encontrando legal quanto 
ao quesito financeiro, deve o presente projeto de lei, bem como as respectivas emendas, pros-
seguir para discussão e votação, conforme disciplina o artigo 74 do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal.  

 
CONCLUSÃO 

 
Os membros desta Comissão, após analisarem amplamente o referido Projeto de Lei, 

exaram parecer no sentido de ser possível a discussão e votação pelo Plenário, pois atende 
aos requisitos legais. 

Passa Sete, 14 de junho de 2021. 
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